
Prefeitura do Município de Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Büeno, 1235 b Centro uariúna - SP - CEP 13910-027
Fome: (19) 3867-9780 / 9801 / 9707 / 9757 / 9792 / 9825 / 9760

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARltJNA E A EMPRESA C. E. MACEDO COMÉRCIO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS EIRELI EPP, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

Procedimento LicitatÓrio Ho 060/2019
Pregão Presencial n' 042/2019
Contrato n' 112/2019

A PREFEITURA IVIUNICIPAL DE JAGUARIUNA, pessoajurídíca de direito público interno,
com sede no Edifício do Paço Municipal, situado à Rua Albedo Bueno, n ' 1235, em Jaguariúna,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF. sob B.o 46.4 1 0.866/0001-71, neste ato representada
pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Municipal Sm. Mana Emitia Peçonha de Oliveim
Silva, Brasileira, Casada, portadom da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 :- SSP/SP. e
inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia. n' 127.
Jardim Zeni, CEP ]3912-464, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, que este
subscreve, daqui para õ'ente denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a C. E.
MACIEDO COIVIERCIO DE IMATERIAIS HIDRÁIJLICOS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ
sob n':09.965.552/0001-83, com sede na Rua Cardos Essenfe]del', n' ]326, CEP. 81 .650-090,
Boqueirão, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor
Cardos Eduardo Macedo, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n' 7.51 5.044-0 SSP/PR
e inscrito no CPF sob n' 004.959.389-71, residente e domiciliado na Rua Augusto Steembock, n'
492, Apto 301, Bloco 21, Ubemda, CEP 8 1 .550-080, no Município de Curitiba, Estado Parada,
que também subscreve, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o
quesegue

1.00BJETO
1.1. Aquisição de materiais hidráulícds para o almoxarifado do DAE, conforme especificações e
quantitativos descritos abaixo e demais especificações constantes no ANEXO l,'parte integrante
do Edital.

2.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, pam melhor qualificação do objeto, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações om contraídas, integram este Contrato, como
se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Presencial n' 042/20 1 9;
b--) Procedimento Lícitatório n' 060/20 1 9.

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considemdos

complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger

atem Descrição UN Qtde
Níarta /Nlodelo/

f'abricante

17

Cotovelo 45' PVC c/ anel 100 mm Branco - NBR 5688 - Conexão hidráulica denominada
cotwe[o uti]izado para criar curvas em tubu]ações hidiáu]icas. Diâmetro Noinina] da peça de ] 00
rúlímetros(mm). - Material ; PoliçloKto de Vinila(PVC). - NBR 5688 - (Associação Bragldra
cle Nomlas Técnicas - Norma Brasileira ão Oficial que estabelece mgraq diretdzes e ou
camcteristicm acerca do material)

100 und PLASTUIT

20

Cotovelo 90' PVC c/ anel 100 mm Branco - NBR 5688 - Conexão Mdráulica denoiünada
cotovelo utilizado para criar curvas em tubulações Ndráulicas. Diâmetro Nominal da peça de 100
milímetros (mm). - Material : Polícloreto de Vinila (PVC). - NBR 5688 - (Associação Bradleira
de Nonnas Técnica - Norma Brasileira - Órgão Oficial que estabelew regras, direüizes e ou
camcteristicas acerca do material}.

20 PÇ PLASTEIT

35
Luva azul rena/cola - 3/4T PVC - NBR 5648 - Conexão hidráulica denominada luva. Diamêtro
Nominal da peça de 25 milímetros(mm) - Material:'Policloreto de Vinila(PVC). - NBR S648 -
ÍOr$!ão Oficial aue estabelew regras. diretHzes e ou caracteiistiças acerca do inateriah

200 PÇ PLASTEIT



Prefeitura do Município delaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro uarlúna - SP - CEP 13910.027
Fine: (18) 3867-978D /. 9801:1 ez07./ 87s7 / 9792 / 982s / 9760

contratado

3.0. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA . ã ; -:+

3.1 0 Dueto deverá ser entregue em sua totalidade em até 30(trinta) dias, contados da assinatura
deste

3.1.1 Todas as peças deverão ser entregues com certificados, conforme as normas vigentes

3.1 2 Não serão.aceitas peças segmentadas

3:1 .3. Não serão aceitas peças em forma de kit

3.2' '0 objeto deverá ser entregue no Departamento de Agua e Esgoto, :localizado na Rua
Maranhão, n' 420, Bela Vista, Jaguariúna-SP, das 8:00 às 16;00 horas, mediante prévio cantata
cou a Luçiana dou Daniela, por meio do telefone (19) 3867-4228 e/ou: pelos' e-maias
dae.adm(âliagwlium:sn:gov,b/ dadçl8:yal çliQ(@jagy©jyna. se:gov.br.

3.3 A entrega e o. transpor'te do objeto são de -total responsabilidade .da CONTRATADA, sem
quaisquer ânus pau a CONTRATANTE.

4.0DOSVALORES:
4.1.. Os valores unitários e totais pam a aquisição do objeto constante em cláusula 1. 1 são de: Item
17, com o valor unitário de R$ 3,70(três reais e. setenta wntavos), totalizando o valor de R$
370,00 (trezentos e setenta reais); Item 20, com o valor unitário de R$ 2,90 (dois reais e noventa
centavos), totalizando o valor de R$ 58,00 (cinquenta e oito reais); e, Item 35, com valor unitário
de R$ 2,60 (dois reais e sessenta centavos), totalizando o valor de R$ 520,00 (quinhentos e vinte
reais), apresentados como lances finais pela. CONTRATADA,: devidamente aprovados pela
CONTRATANTE,. os quais perfazem o valor total de.RS 948,00 (nov.eventos e quarenta e oito
reais)a

4.2.. Osvalores retro referidossãofinais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros
daCONTRATADA.

4.3. As despesas decorrentes' da presente Contrato correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s): 02 ll 05 17.512.0067.2078 3.3.90.30.00 1 = Ficha 237 -- Recurso Próprio e 02
1 1 06 17.512.0068.2079 3.3.90.30.00 1 -- Ficha 246 -- Recurso Próprio

5.0. CONDIÇOES DE PAGAMENTO
5.1. Na entrega em sua totalidade, com os certiâimdos, a CONTRATADA encaminhará a Nota
Fiscal Eletrânica (NF-e) para o e-mail dae.adm(@.jaguariuna.sp.gov.br. ..com cópia para
dêç:êç!!112(@j49uari una.sp.gov.br e daniela.valerão(@iaguariuna.se.gov.br, a qual será conferida e
vistada pelo fiscal do contmto e encaminhada à Swretária de Meio Ambiente; para atesta e
nibricaU

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica(NF-e) o número do Pregão, bem como o
número do Contrato. r' :'-\
5.3. Também deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletr6nica (NF-e), númeroNa Agêi
número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., na qual serão efetivados os pagatqer!!ç

:ia e o
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QJaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 : Centro - Jaguariúna - SP b CEP 13910..027
Fine: (19) 3867-9780 / 9801 / 9707 / 9757 / 9792 / 9825 / 9760

5.4. O pagamento será e$êtuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica(NF-e). ' '

5.4.1. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será
efetivado o pagamento.

5.5. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária
sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.
Como referência poder-se-á aplicar o IPCA-E para atualização monetária.

6.0.PENALIDADES:

6.1 . Por descumpiimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato,
a Contmtada poderá, garantida a defesa prévia da interessada no respectivo processo, so6'er as
seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei
Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Leí Fedeml n' l0.520/02:

6.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a Conüatada concorrido diretamente;

6. 1 .2. multa, na seguinte situação

6.1.2.1. de 30% (trinta por cento) do valor da inadimplência, em caso de inexecução parcial ou
total do fomecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula edítalícià, hipótese em que será
efetivada a rescisão unilateral do contrato.

6.2. suspensão temporária de participação em licitação e
Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05(cinco) anos;

impedimento de contratar com o

6.3. declaração de inidoneidade para licitar' e contratar com a Administração Pública, na hipótese
de praticar ates fraudulentos na execução do Contmto, comportar-se de modo inidâneo ou
cometer â'aude fiscal ou apresentar documento falso.

6.4. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido o prazo de
05(cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o Município pelos prquízos resultantes e
desde que cessados os motivos determinantes da punição.

6.5. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneídade
poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista no subitem 6. 1 .2.

6.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a
CONTRATADA de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE.

6.8. o descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das fobrigaç81 que lhes
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Prefeitura do Município
Depar'lamento de Licitações e Contratos

Rua Alftedo Bueno, 1235 -Centro - Jaguariúna - SP - CEP 13910-027

correspondam, não será considerado inadímplemento contratual se tiver ocarrído por motivo de
caso fortuito.ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de
corça maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir, nos
termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

7.0. ]iESCISAO:
7.1 . A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, . ensdará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos
motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n'. 8.666/93.

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da Lei n'
8.666/93.

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI, do art: 78,
da Lei Do 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente
a30% (trinta por cento) do valor do contrato.

8.0. DISPOSIÇÕES GERAIS:
8.1. A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no
que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas
do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do
Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de muitas por parte da
CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. A CONTRATADA não poderá transferir .o Contrato, no todo ou em parte, nem poderá
subcontratar os serviços relativos ao objeto, sem o expresso consentimento da CONTRATANTE,
dado por escrito, sob pena de rescisão deste custe.

8.3. A CONTRATADA deverá garantir condições de segtaança à integridade física e saúde de
seus empregados, atendendo todas as legislações pertinentes à prevenção de acidentes de trabalho.
Q. não atendimento das exigências constantes nas legislações pertinentes poderá resultar na
cessação imediata do Contrato.

8.4. ACONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes no fomecimento
do. .objeto contratado, .isentando .a CONTRATADA de toda e qualquer reclamação que possa
surgir em decorrência dos mesmos.

8.5. ACONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiâcação exigidas na licitação.

8.6. Aplica-se a este Contmto as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública.

9.0.TOLERÂNCIA:
9.1.; Se qualquer das partes conüatantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por
inobservância no todo.ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato
Anexos, tal fato não podar libetw, desanerar ou de qualquer forma afetar ou
mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma

\4



Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguarlúna - SP - CEP 13910..027
Fine: (19) 3867-9780 / 9801 / 9707 / 9757 / 9792 / 9825 / 9760

houvesse ocorrido

IO.O.DAANTICORRUPÇÂO:
] 0. 1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a dar a quem quu que sda, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sda, tanto
por conta própria .quanto por iMermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, Soja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, ou de fama a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda pelos
gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de
Jaguariúna pelo Decreto n' 3655/201 7.

ll.O.VALORDOCONTRATO:

1 1 . 1 . Dá-se ao presente contrato o valor total de RS 948,00 (novecentos e quarenta e oito reais),
paratodos os efeitoslegais.

12.0.VIGENCIA:
12. 1 . Este contrato vigorará por um período de 30 (trinta) dias, contados de sua assinatura

13.0. DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTWICAÇÃO
13.1. Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, assinarão Termo de Ciência e
Notificação, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

14.0.FORO

14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sda.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só ejurídico efeito, perante as
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna,03 dejunho de2019

RG n' 7.515.044-0 SSP/PR
CPF n' 004.959.389-71

Luciano S, C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Pnflhn do Hunidpio de laguüha
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uariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguarlúna - SP - CEP 13910-027
Fome:(19) 3867-9780/ 9801/ 9707/ 9757/ 9792/ 9825 / 9760

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Pregão Presencial n' 042/2019
Procedimento Licitatório n' 060/2019
Contrato n' 112/2019

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o DAE
Item(ns): 17, 20 e 35

Contratante: PjiEFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
Contratada: C. E. MACEDO COMÉRCIO DE MATERIAIS llIDRAULICOS EIRELI
EPP

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiHlcados:
1. Estamos CIENTES de que:
a)o ajuste acima referido estará sujeito a análise e jul@mento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;
b)poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrânico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c)além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;

d) qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrânico -- ou telefones de contato deverá

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Dama-nos por NOTIFllCADOS para:
a) o acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 03 dejunho de 2019

ES.!.QR DQ {)RGÃO/ENTE)ADE:
Nome: Rira de Cássia riste Bergamasco
Cargo; Secretária Municipal de Meio Ambiente
CPF: 103.864.428-35
RG: 1 1 .938.039 SSP/SP
Data de Nascimento: 02/12/1958

Endereço: Rua Vereador José Pinto Catão, n' 201, Jardim Botânico,/laguari
E-mail institucional: ritab:secretariameioambienBcêliaauariuna.se.abv.br

E-mail pessoal: !i aberg2010@hotmail.com
Telefone(s): (19) 3867-9774
Assinatura:

r) SP
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Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguarlúna - SP - CEP 13910-027
Fone: (19) 3867-9780 / 9801 / 9707 / 9757 / 9792 / 9825 / 9760

PelaCONTRATANTE:

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: 1 4/05/1 966

Endereço: Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni, CEP. 1 3.912-464, Jaguariúna

E-mail pessoal:

SP

Nome: Canos Eduardo Macedo
Cargo: Empresário
CPF: 004.959.389-7 1
RG: 7.515.044-0 SSP/PR
Data de Nascimento: /

Endereço: Rua Augusto Steembock, n' 492, Apto 30 1
no Município de Curitiba, Estado Paraná
E-mail institucional: yç!!dês(êlçemacedo.com.br

/

Bloco 21, Uberada,

7
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® IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍplQ DE JAGUARIÚNA Sexta-feira,07 dejunho de 2019 Ana v l Edição ne 341 2=3

Contratada: Pavinc Pavimentação, Infraestrutura e Construção Civil Ltda - CNPJ
14.062.611/0001-79
Objeto: Prestação de serviços de pavimentação asfáltica da Estrada Judite dos Santos
Pinto e parte da Rua Tomaz Jasso - Convénio - Contrato de Repasse OGU 1 039.123-17-
2017 - Portaria Interministerial n' 424/2016
Prazo: 05 (cinco) meses
Valor total: R$ 877.777.77
Secretaria de Gabinete. 03 de Junho de 2019
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secreta ria de Gabinete

Infraestrutura e Construção Civi Ltda

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITAMENTO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N' 065/201 8
Contrato n' 086/201 8
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Altbit Informática Comércio e Serviços Ltda. EPP
CNPJ O1 .427.687/0001 -09
Objeto: Locação de microcomputadores
Fica renovada a vigência do contrato por mais 12 meses, contados de 05 de junho de 20191
Fica acrescida a locação de mais 1 2 computadores no quantitativo inicialmente contratado,
totalizando a locação de 62 computadoresl
Permanece inalterado o valor de locação por computador. ou seja, R$ 92,00 por
computador. totalizando o valor mensal de R$ 5.704,00 para 62 computadoresl
Diante da renovação da vigência e do acréscimo de quantitativos, dá-se a este aditamento
o valor de R$ 68.448.001
As despesas decorrentes deste aditamento correrão pela dotação orçamentária 02 03 01
04.123.0011.2058 3.3.90.39.00 - Ficha 67
Ratificam-se as demais cláusulas do contrato. as quais permanecem inalteradas para todos
os efeitos legais
Secretaria de Gabinete, 31 de maio de 2019
Mana Emília Peçonha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

ou seja, R$ 92.00

EXTRATO DECONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N' 042/201 9
Contrato n' 1 12/201 9
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: C. E. Macedo Comércio de Materiais Hidráulicos EIRELI EPP
CNPJ 09.965.552/0001 -83
Objeto: Aquisição de materiais para o almoxarifado do DAE
Itens: 17. 20 e 35
Prazo: 30 dias
Valor total: R$ 948,00
Secretaria de Gabinete. 03 de junho de 201 9
Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete

/

EXTRATO DECONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N' 042/2019
Contrato n' 1 1 3/2019
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Infra Camp Comércio de Tubos, Conexões e Válvulas Eireli EPP
CNPJ 07.322.751/0001-73
Objeto: Aquisição de materiais para o almoxarifado do DAE
Itens: 04, 06. 12. 15. 16. 18. 21, 29. 30. 31. 33. 34. 49, 65 e 69
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